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RESUMO: 

 

Em tempos de transição política, da sociedade, governamental, do direito e 

de ideias, passa-se a ganhar destaque os meios de controle da Administração 

Pública. Assim, destaca-se o importante papel desenvolvido pelos Tribunais de 

Contas, os quais ampliaram seu campo de atuação no tocante à verificação dos 

resultados atingidos através das políticas públicas. Nesse sentido, nota-se que a boa 

gestão dos recursos públicos é um ponto central no Estado brasileiro, apresentando 

como desafio o aperfeiçoamento dos mecanismos e o fortalecimento das instituições 

envolvidas no controle da Administração, encontrando-se dentre elas, as cortes de 

contas.  

Desse modo, evidencia-se que os novos mecanismos de controle resultaram 

em significativas mudanças nas competências dos órgãos de contas, visto que, 

anteriormente, os controles se limitavam a avaliar o controle financeiro, contábil e a 

legalidade. Além disso, com o advento da Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 1988, restou explicita a obrigação destes órgãos observarem os critérios 
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de legitimidade, eficácia, economicidade e eficiência na fiscalização da gestão 

pública. 

Portanto, o presente artigo centra-se em examinar o controle exercido pelo 

Tribunal de Contas sobre os gastos públicos. Se justifica por verificar como se dá a 

atuação do órgão de contas na avaliação políticas públicas de educação. O 

problema da pesquisa evidencia-se no seguinte questionamento: no âmbito de 

atuação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, é possível afirmar 

que através dos mecanismos de controle vem induzindo aos gestores municipais 

políticas públicas voltadas para gestão do sistema de educação local, quando 

verifica a prestação do serviço? 

A pesquisa utiliza o método de procedimento bibliográfico, consultando 

diplomas legais e obras, e aplica o método de abordagem dedutivo, visto que parte 

de dados gerais – premissas maiores -, suficientemente constatados, inferindo-se 

uma verdade particular – premissa menor – não contida nas partes examinadas, ou 

seja, busca chegar a conclusões mais restritas do que o conteúdo estabelecido 

pelas premissas maiores.  

Visando responder o problema da pesquisa, dividiu-se a investigação em 

três momentos: primeiro, analisa-se o federalismo brasileiro, a descentralização e o 

princípio da subsidiariedade; segundo, aborda-se a previsão constitucional do 

direitos à educação, as competências locais e o conceito de políticas públicas; e 

terceiro, examina-se o papel do Tribunal de Contas como indutor de políticas 

públicas de educação e analisa-se auditorias voltadas para temática.  

Com o advento da Constituição de 1988, foi realizada a previsão de um 

federalismo brasileiro voltado a distribuição de poderes mais equilibrada entre as 

esferas de governo. Destaca-se que foi dado ênfase ao federalismo cooperativo, 

visando a garantia de uma atuação solidária e conjunta para se realizem metas 

comunitárias. (PUCCINELLI JR, 2012).  

Salienta-se que o direito à educação foi concebido pela Constituição como 

um direito fundamental social, encontra-se previsto no Capítulo II, especificadamente 

no artigo 6º. A União tem competência privativa para legislar sobre as diretrizes e 

bases, conforme artigo 22, inciso XXIV. Além disso, a União em conjunto como os 



   
estados-membros e o Distrito Federal têm competência concorrente para legislar 

sobre a educação, de acordo com o artigo 24, incido IX. E todos os entes possuem 

competência comum para proporcionar os meios de acesso à educação, conforme 

artigo 23, incido V. Além disso, o título referente a Ordem Social dedica o capítulo III 

(da educação, da cultura e do desporto), na seção I (da educação), abordando a 

referida temática nos artigos 205 ao 214. 

De acordo com o sistema de fiscalização contábil, financeira e orçamentária 

adotado pela Constituição, o controle externo deve ser exercido pelo Poder 

Legislativo, conforme o artigo 70. Contudo, sua execução deve se dar através de um 

órgão que seja independente na atuação e que tenha autonomia plena sobre os três 

Poderes, realizando o controle com competências próprias, que sejam indelegáveis 

e exclusivas, de acordo com o artigo 71, ou seja, o referido órgão é o Tribunal de 

Contas. (COSTA, 2006). Ressalta-se que os órgãos de contas possuem 

competência para realizar a avaliação das políticas públicas, executando esse ofício, 

através das auditorias operacionais as quais foram autorizadas pela Constituição. 

Dessa maneira, para verificar a atuação dos gestores na execução dos programas 

governamentais realiza-se auditorias operacionais, as quais se verifica a 

legitimidade, eficácia, economicidade e eficiência.  

Por todo o exposto, salienta-se que existe uma tendência de as cortes de 

contas buscarem uma maior especialização que seja sensíveis à população e 

desafiadora para os gestores, como no caso da educação. Além disso, se evidencia 

que a boa gestão das políticas públicas se tornou necessária, em razão da 

estagnação econômica e frente ao aumento na procura por serviços públicos pelos 

indivíduos. Portanto, nota-se que o conhecimento especializado contribui para que 

seja aperfeiçoada a Administração como um todo. Conclui-se que o órgão de contas 

através de auditorias e da nova forma de avaliação de políticas públicas vem 

induzindo novas práticas para gestão. 
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